
ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

"Administração com muito Amor e Trabalho" a 
TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 00212021-CC, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS E A 
EMPRESA DANILO HELTON SILVA SALDANHA ME. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça João Nery Santana, 197 Centro, 
Inscrita no CNPJ sob n°. 13.798.905/0001-09, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. Silvando Brito Santos, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
DANILO HELTON SILVA SALDANHA ME, inscrita no CNPJ sob n° 28.869.898/0001-58, 
com sede na Av. Almerindo Teixeira de Almeida, n° 236, Bairro Centro, Oliveira dos Brejinhos 
- BA, CEP: 47.530-000, representada pelo(s) Sr(a) Danilo Helton Silva Saldanha, portador da 
Documento de Identidade n° 1551675617, SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob o n° 040.933.895-
85, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste 
ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto é contratação dos serviços de construção de rede de 
distribuição de água potável na cidade de Oliveira dos Brejinhos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital da CARTA CONVITE no. 03/2021 e seus 
anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - Os serviços aludidos na Cláusula anterior serão executados dentro dos prazos 
estabelecidos em Lei, quando for o caso ou nas datas especificadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RELAÇÃO JURIDICA DO CONTRATADO 

3.1 - A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem 
exclusividade de colaboração entre o CONTRATANTE E o CONTRATADO. 

Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização 
de pessoal para a execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O preço dos 
serviços será de R$ 180.910,36 (cento e oitenta mil novecentos e dez reais e trinta e seis 
centavos). 

4.1. O pagamento do valor contratado será efetuado da seguinte forma: conforme Boletim de 
Medição e Cronograma Físico-Financeiro aprovado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
corridos, contados da data de aprovação das respectivas faturas pela Fiscalização da 
PREFEITURA. As faturas serão aprovadas ou rejeitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dia 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - BA 
Praça João Ney Santana, n° 197— Centro 
CNPJ N°13798905/0001-09 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

"Administração com muito Amor e Trabalho" ta 
úteis, contados da data de sua apresentação. 

4.2. O prazo de pagamento referido no item anterior ficará suspenso na ocorrência de erros ou 
qualquer outra irregularidade nas faturas apresentadas, ou falta de apresentação de documentos 
citados. 

4.3. O pagamento da última parcela somente será efetuado após o RECEBIMENTO 
PROVISORIO e entrega/aceitação da obra. 

4.4. Os pagamentos de serviços resultantes de modificações, previamente autorizadas por 
escrito pela PREFEITURA, serão processados em separado. 

4.5. Qualquer pagamento somente será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal emitida em nome da PREFEITURA, bem como cópia rias guias de recolhimento das 
contribuições devicfrs ao INSS e ao FGTS. 

4.6. Nenhum pagamento isentará a Contratada de suas responsabilidades, nem implicará em 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

4.7. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5. A CONTRATADA responsabilizar-se-á: 

5.1. Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de 
Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura. 

5.2. Manter nesta cidade, no mínimo, um escritório representativo. 

5.3. Manter no canteiro das obras/serviços, com instalações compatíveis, escritórios para seus 
' 	representantes, bem como para a Fiscalização da PREFEITURA e um carro a disposição da 

Fiscalização durante o decorrer da obra. 

5.4. Retenção de ISS no local da obra. 

5.5. Planejar as obras/serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas no local e em seu entorno. 

5.6. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só 
para a licitação e assinatura do Contrato, como também para execução das obras/serviços. 

5.7. 	Responder por todos os ônus e obrigações concementes às legislações Fiscal, 
Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 

5.11. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, 
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução 
das obras/serviços. 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - BA 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

`Administração com muito Amor e Trabalho" a 
5.12. Comunicar à Fiscalização da PREFEITURA e proceder, às suas expensas, as correções 
necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e 
demais elementos técnicos que integram este Edital, assumindo integral responsabilidade e 
ônus pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a 
aprovação da Fiscali72ção, que por sua vez consultará o(s) autor(es) do(s) projeto(s), para 
efeito de autorização. 

5.13. Facilitar a ação da Fiscalização da PREFEITURA na inspeção das obras/serviços, em 
qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive 
de ordem administrativa. 

5.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, obras/serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos 
inadequados ou não correspondentes às especificações. 

5.15. Executar, às suas expensas, as ligações definitivas das instalações às redes públicas. 

5.16. Retirar todo o entulho decorrente da execução das obras/serviços, deixando o local 
totalmente limpo. 

5.17. Executar os serviços objeto do contrato pelo regime de empreitada por preço global. 

5.2 - DA CONTRATANTE: 

5.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes 
do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

5.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato. 

5.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas conetivas 
necessárias 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

6.1. O prazo máximo para a execução das obras/serviços objeto deste Contrato é de até 60 
(SESSENTA) dias, iniciar-se a contagem de imediato após a data de assinatura da Ordem de 
Serviço expedida pela PREFEITURA. 

6.2. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, nas condições previstas no Artigo 57 § 11  incisos 1 a VI da Lei 
Federal no 8.666/93. 

6.3. As etapas de execução deverão ser concluídas de conformidade com o Cronograma Físico- 
Financeiro aprovado. 	 ) 

CLÁUSULA SÉTIMA - ORIGEM DOS RECURSOS 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

"Administração com muito Amor e Trabalho» 

7.1 - As despesas decorrentes da execução do serviço licitado com base no Edital da CARTA 
CONVITE n° 03/2021 correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no 
Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTIJRA, OBRAS, TRANSPORTE 
E SERVIÇOS PUBLICOS. 
1014 - Implantação e Equipamento Serviços de Abastecimento de Água 
4490.5 1.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 0100 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DO PREÇO 

8.1. - A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio 
econômico - financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição ou 

' 

	

	outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto, tudo em conformidade 
com o Art. 65°, da Lei Federal N° 8.666 / 93 e suas alterações posteriores 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO 

9.1. - A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes da 
CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervisão em direto local, os quais observarão 
o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 

9.2. A Prefeitura Municipal De Oliveira dos Brejinhos -BA exercerá a fiscalização das 
obras/serviços através de Equipe de Fiscalização ou Técnico especialmente designado para este 
fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

9.3. Independentemente da Equipe de Fiscalização ou Técnico designado para fiscalização das 
obras/serviços, poderão ser contratados pela PREFEITURA técnicos ou firmas especializaiis 
para apoio da mesma, embora a ela subordinados. 

9.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PREFEITURA, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da Contratd, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, sendo que na sua ocorrência, não deverá implicar co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracteri72d1 a omissão funcional por parte 
destes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
penalidades previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, ficando de logo estipuladas: 

10.1. 1.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o Contrato dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação, ou não complementar a garantia, se for o caso, durante a execução do contrato; 

10.1.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da etapa não cumprida do cronograma; 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

«Administração com muito Amor e Trabalho" 

10.1.3. Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida do 
cronograma, por cada dia de atraso subseqüente ao trigésimo. 

10.2. As multas estabelecidas nos subitens 10. 1.2 e 10. 1.3 serão deduzidas dos pagamentos das 
etapas a que correspondam ou de outros créditos relativos ao Contrato. 

10.3. Além do procedimento previsto no item anterior, as importâncias devidas pela 
Contratada poderão ser objeto de cobrança, mediante reversão total ou parcial das garantias 
prestadas, em favor da Prefeitura, ou através de ação judicial em processo de execução. 

10.4. Esgotados todos os prazos de entrega do objeto do Contrato que lhe tiverem sido 
concedidos pela PREFEITURA, a Contratada ficará automaticamente impedida de participar de 
novas licitações, enquanto não cumprir as obrigações antes assumidas, sem prejuízo de outras 
penalidades legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 
hipóteses previstas no artigo 78, incisos 1 a XII, da Lei 8.666/93, sem que caiba à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização sem prejuízos das penalidades pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 
publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E 
CONDIÇÕES DE HABILTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

13.1 - Fica o contratado obrigado a assumir durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS 

14.1 - Os recebimentos "PROVISÓRIO" e "DEFINITIVO" das obras/serviços serão efetuados 
de acordo com o estabelecido nos Artigos 73 e 74 da Lei Federal no 8.666/93. 

14.2. São documentos necessários para o recebimento provisório da obra: 

a) Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND referente à obra; 

b) Certificado de Regularidade de Situação/CRS junto ao FGTS; 
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7 .: 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

"Admfr',Lstração com muito Amor e Traba!ho 1 
C) 	Certidão de Quitação com oISS; 

14.3. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO será efetuado pela Fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada de que a 
obras/serviços estão concluídos. 

14.4. Efetuado o RECEBIMENTO PROVISÓRIO, haverá um período de observação, máximo 
de 90 (noventa) dias, para cumprimento do disposto no Artigo 69 da Lei Federal no 8.666/93, se 
for o caso, quando então será procedido o RECEBIMENTO DEFINITIVO mediante termo 
circunstanciado, elaborado por comissão designada pelo Diretor Técnico da PREFEITURA. 

14.5. O "RECEBIMENTO DEFINITIVO" não isentará a Contratada das responsabilidades 
previstas nos Artigos 1.101 e 1.245 do Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveira dos Brejinhos, 
Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
estarem justas e contratds, sinam o presente Contrato, em 92 (duas) vias de igual teor e Único 
efeito, na presença das te' - miMbas abaixo. 

Oliveira dos Brejinho. - BA, 25 deiarço de 2021. 

FEITURA MUNICIPAL DE OL ! IRA DOS BREJINHOS 
CONTRATANTE 

28.869.898/0001-58 
CONTRATADA 

/j  
ISCAL D9.C91TRA/ ø)7 

Testemunhas: 

  

2. 	  
CPFii°'' 	o.qq CPFn°O?. . 55 
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03/03/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DEVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DANILO HELTON SILVA SALDANHA 
CNPJ: 28.869.898/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:17:02 do dia 03/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2021. 
Código de controle da certidão: IB7B.D521.EB8I.BC57 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 
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16/03/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI,A 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 28.869.898/0001-58 

Razão Social:DANILO HELTON SILVA SALDANHA ME 

Endereço: 	AV ALMERINDO TEIXEIRA DE ALMEIDA / CENTRO / OLIVEIRA DOS 
BREJIN NOS / BA / 47530-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/03/2021 a 02/04/2021 

Certificação Número: 2021030402224169717453 

Informação obtida em 16/03/2021 15:58:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.Gaixa.gov.bn/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DC TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DANILO HELTON SILVA SALDANHA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 28.869.898/0001-58 
Certidão n°: 7579168/2021 
Expedição: 01/03/2021, às 18:11:54 
Validade: 27/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DANILO EELTON SILVA SALDANHA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 28.869.898/0001-58, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 16/03/202116:03 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20211151700 

RAZÃO SOCIAL 

DANILO HIELTON SILVA SALDANHA 

CNPJ 

28.869.898/0001-58 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

147.371.566 -BAIXADO 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/03/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLI VIEIRA DOS BREJINHOS 
CNPJ no 13.798.905/0001-09, PC JOAO NERY DE SANTANA, 197, CENTRO, CEP 47.530-000 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
Setor de Tributação e Fiscalização 

Certidão Negativa de Débitos n° 1436/2021 

Razão Social: 	Danilo Helton Silva Saldanha 
Nome de Fantasia: DS ENGENHARIA 
CNPJ: 	 28.869.69810001-58 
Inscrição Municipal: 5.4.000250 
Endereço: 	Avenida Almerindo Teixeira de Almeida, 236 - Casa - Centro, Oliveira dos Brejinh - BA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar quaisquer débitos 
que vierem a ser apurados posteriormente, é certificado que, até a presente data, 
NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS EM NOME DA EMPRESA ACIMA 
CITADA para este município. 

Esta Certidão foi emitida em 16/03/2021 com base no Código Tributário 
Nacional lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até 14/06/2021 

IÍIfHI IIIIIIIIlItItlttIltIlIIl IIlI 
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ESTADO DA BAHiA 

MUNICIP1O DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

"i4dministrçSo com muito Amor e Trabalho  

AVISO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CARTA CONVITE N°03/202 1 

CONTRATO: 002/2021-CC 

OBJETO: O Objeto do presente instrumento é a contratação dos serviços de construção de rede 

de distribuição de água potável na cidade de Oliveira dos Brejinhos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital da Carta Convite n°03/2021. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, Estado 

da Bahia, inscrita no CNPJ n°. 13.798.905/0001-09, com sede na Rua João Nery Santana, n° 197 

- Centro, Oliveira dos Brejinhos-BA, representada pelo Prefeito o Sr. Silvando Brito Santos. 
CONTRATADO: DANILO HELTON SILVA SALDANHA ME - Inscrita no CNPJ sob n° 
28.869.898/0001-58, com sede na Av Almerindo Teixeira de Almeida, 236,13airro Centro, 

Oliveira dos Brejinhos-Ba. 

VIGÊNCIA: 25/03/2021 ATÉ 25/05/2021 

VALOR GLOBAL: R$180.910,36 (cento e oitenta mil novecentos e dez reais e trinta e seis 

centavos). 

ASSINATURAS: 25/03/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS - Contratante! DANILO 
HELTON SILVA SALDANHA ME - Contratada. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.04-SEC MUN INFRA ESTRUTURA, OBRAS, TRANSP E SERV PÚBL 
101 4-Implantação e Equipamento, Serviços de Abastecimentos de Água 
4490.51.00.00-Obras e Instalações 
0100 Fonte 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 

Atesto que o EXTRATO RESUMIDO 
acima identificado, foi PUBLICADO 
no Quadro de Aviso da Prefeitura 
Municipal de Oliveira dos Brejinhos-
Ba, na data 29 de março de 2021. 
Rubens Carlos Queiroz da Silveira-
Secretário de Administração. 

Praça João Nery Sant'Ana, no 197 - Centro / CNPJ no 13.789.905/0001-09 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 10:52 horas do dia 02106/2021. 
Para verificar as assinaturas dique no link: hup://www.procedebahia.com.br/veriflcarlFol5-ODA1.8428-873A-0490  ou Utili7P  o código QR. 
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